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" O nosso país está e m vias <Je esgotar o processo subst i tut ivo de i m 
portações. U m a vez esgotado, as exportações terão de ser de novo, o motor do 
crescimento econômico, t a l como o fo r am n a íase i n i c i a l do desenvolvimento . 
Nesta, contudo, as nossas exportações se r e s t r i ng i am aos produtos primários: agora 
têm de c a m i n h a r resolutamente pa ra os manufa turados , se quisermos a t ing i r a 
matur idade i n d u s t r i a l e assegurar o progresso au to - induz ido . 

A s possibi l idades do mercado externo de bens indus t r ia l izados são 
duplamente vantajosas p a r a os países e m processo de industrialização. P a s s a m 
eles a contar com u m a n o v a componente de estabi l idade da demanda e a inda , 
como efeito das exigências de concorrência e m termos in te rnac ionais , vêem-se 
forçados a u m a produção c o m a l t a produt ividade. 

É impor t an t e observar, pois, que o mercado externo não pode ser t r a 
tado como u m a fonte de demanda residual , mas deve ser visto como algo autô
nomo e permanente . 

O êxito da exportação de bens indust r ia l izados depende de u m c o n 
junto de pré-condições ra ramente existentes em países e m desenvolvimento, sem 
tradição expor tadora "de manufa turados . Há necessidade, por tanto, de u m p lane 
jamento adequado, que preveja medidas de promoção e de constituição dé u m a 
eficaz in f ra -es t ru tu ra de exportações, capaz de sustentá-las e m termos p e r m a 
nentes. 

Essas medidas, que envolvem problemas de armazenagem, t ransporte , 
faci l idades pa ra reequipamento, estímulos fiscais, créditos, f inanc iamento , aumento 
d a produt ividade, produção e m maio r escala, preços compet i t ivos nos mercados 
Internacionais, especificações precisas, redes de representantes no exterior, etc., 
só poderão ser tomadas com resultados positivos, se decorrerem de u m a ação c o n 
j u n t a e coordenada do Poder Público e do Setor p r i v a d o " . 

A o que se vê, Senhor Governador , a semente p l a n t a d a por São 
P a u l o c a i u e m terreno fértil, pois os demais Estados d a Federação resolveram 
também engajar-se nessa nova po l i t i ca de desenvolvimento econômico impuls ionado 
pelo aumento das exportações de manufa turados . 

O p r ime i ro a seguir o exemplo de São P a u l o foi o Governo Federa l , 
como dá p r o v a dentre outras medidas, o ' S e c r e t o n . 64.833, de 17 de ju lho de 
1969. Hoje , podemos ter certeza de que o B r a s i l haverá de vencer os obstáculos 
que a i n d a impedem a expansão de seu comércio expor tador . 

Conquanto a i n d a outras in i c i a t ivas destinadas a inc rementa r as ex
portações paul is tas já estejam em estudo nesta Secretar ia , como, por exemplo, a 
criação do Ins t i tu to de Promoção de Exportações, a pa l av ra está, agora, c o m os 
empresários, pois o Poder Público, tanto o F e d e r a l como o Es t adua l , já fêz o que 
lhe compet ia , c r i ando toda a sorte de incent ivos f iscais que ser ia possível, além 
de medidas para le las no campo f inance i ro . 

Prevê o decreto o r a oferecido â super ior apreciação de Vossa E x c e 
lência a instituição de u m "crédito de exportação", a ser conferido ao íabricante-
expor tador de produtos indus t r ia l izados . 

Esse incent ivo consistirá n a atribuição, àqueles contr ibuintes , de u m 
crédito do I C M , de va lor equivalente ao concedido pe la União e m relação ao I P I ; 
ass im por exemplo, se a alíquota do I P I aplicável a u m determinado produto for 
de 12%, dar-se-á também u m crédito especial de I C M de 12% como incent ivo à 
sua exportação p a r a o exter ior . . 

Cabe aqu i u m esclarecimento. Consoante os entendimentos man t idos 
c o m Vossa Excelência, e r a intenção do Es tado de São P a u l o conceder, e m relação 
a determinados produtos de exportação, créditos de I C M calculados a coeficientes 
superiores aos do I P I correspondente. F i c o u , entretanto, impedido de fazê-lo e m 
face do que dispõe a cláusula I I do último Convênio de Secretários de Fazenda , 
de cujo texto não nos podemos afastar e que está ass im r e d i g i d a : 

" O crédito a que se refere á cláusula anter ior será de va lor equivalente 
ao da aplicação da alíquota do imposto sobre produtos indus t r ia l izados ( IP I ) , a t " 
o l im i t e máximo de 15% (quinze por cento), sobre o va lo r F O B , e m moeda n a c i o 
na l , das exportações p a r a o ex te r io r . " 

A s s i m , não fo i possível ao Es tado atender in tegra lmente à propos ta 
d a menc ionada Comissão Espec ia l c r i ada pe la Resolução n . 2.249, p a r a estudar 
estímulos às exportações paulis tas . 

Vê-se, portanto, que o ino tn t ivo , nos moldes e m que fo i colocado n a 
cláusula a c i m a t ranscr i t a , já é imp lan tado com cer ta distorção. Como se sabe, o 
imposto sobre produtos indus t r ia l izados é selet ivo e m função d a essencialidade do 
produto. A s mercador ias cuja fabricação o G o v e r n o F e d e r a l entende que deva ser 
e s t imulada sujei tam-se a alíquotas menores. Esse fator, e m relação ao incen t ivo 
o r a implan tado , é negat ivo, pois acarretará a concessão de prémio menor à expor 
tação de mercador ias cuja produção mereça ma io r es t imulo. 

O decreto ora submetido à apreciação de Vossa Excelência estabelece 
a i n d a as condições exigidas pa ra a fruição do benefício f i sca l ; o modo de ca l cu la r -
se seu " q u a n t u m " ; a f o r m a de escrituração dos créditos; as penalidades aplicáveis 
aos que pre tenderem desvi r tuar os elevados objet ivos d a m e d i d a e além de outras 
providências correlatas, as exceções previstas no Convênio e que exc luem do bene
fício diversos manufa turados a tua lmente já exportados. Aliás, u m exame dessas 
exceções revelará fac i lmente que, salvo quanto ao eafé, incluído n a l i s ta por dec i 
são do Governo Federa l , todas as mercador ias excluídas do favor f i sca l são as 
exportadas por outros Estados que não São Pau lo , o que equivale a dizer que, n a 
prática, apenas São P a u l o se dispôs a conceder o incen t ivo . 

Nes ta oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os protestos de a l t a 
es t ima e consideração. 

L u i s Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

D E C R E T O N. 52.435, D E 8 D E A B R I L D E 1»70 

Fixa novos preços para os produtos eleborados pelo Instituto Btitanían, 
da Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados, da Secretaria da Saúde 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando que, d a d a a na tureza dos produtos elaborados pelo In s 
tituto B u t a n t a n , d a Coordenador ia de Serviços Técnicos Especial izados, da Secre
t a r i a d a Saúde, seus preços devem ser os menores possíveis; 

Considerando, no entanto, que esses preços não devem representar deses-
túnulo à legítima i n i c i a t i v a p r ivada , 

. Decreta: 

A r t i g o 1.° — Os preços dos produtos elaborados pelo Ins t i tu to B u t a n 
tan, da Coordenador ia de Serviços Técnicos Especial izados, d a Secre tar ia d a Saúde, 
passam a ser cobrados de acordo com a T a b e l a que a c o m p a n h a esse Decreto. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
f icando revogado o Decreto n . 49.311, de 14 de fevereiro de 1968. 

Palácio dos Bandei ran tes , 8 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser. Secretário da Saúde 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 8 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica GaHa«r.i, Responsável pelo S.N .A. 

T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . S2.435, D E 8 D E A B R I L D E 1970 

Produto U N I D A D E ( V O L U M E ) Preço 
N . N O M E - NCr$ 
1 Soro anti-crotàlico. A m p o l a — 10 m l 6,00 
2 Soro anti-botrópicó A m p o l a — 10 m l 6,00 
S A Soro anti-botrópico hospi ta la r A m p o l a — 10 m l 12,00 
3 Soro anti-ofídieo pol ivalente A m p o l a — 10 m l 6,50 
4 Soro anti-laquético A m p o l a — 10 m l 11,50 
6 Soro anti-elapídico A m p o l a — 10 m l 11,50 
8 A Soro anti-loxoscélico A m p o l a — 5 m l 8,00 
9 Soro anti-escorpiônico A m p o l a — 5 m l 6,50 
9 A S r o anti-aracnídieo A m p o l a — 5 ml 8,00 

12 Soro anti-diftérico 5.000 u . A m p o l a — 5 m i 3,50 
18 Soro anti-diftérico 10.000 u . A m p o l a — 10 m l 6,50 
15 Soro anti-diftérico 20.000 u . A m p o l a — 10 m l 13.00 
17 Soro anti-tetânico 1.500 u . A m p o l a — 1 m l 1,50 
18 Soro anti-tetânico 5.000 u . A m p o l a — 5 m l 4,50 
19 Soro anti-tetânico 10.000 u . A m p o l a — 10 m l 8,00 
20 Soro anti-tetânico 20.000 u. A m p o l a — 10 m l 14,00 
24 Soro anti-tetânico 10.000 u . A m p o l a — 5 m l 8,00 

301 Soro anti-tetânico veterinário 4.000 u . A m p o l a — 10 m l 2,50 
23 Soro ant i -gangrenoso 7.000 u. m i s t a A m p o l a — 20 m l 20,00 
26A Soro an t i -bo tu l in i co A m p o l a — 20 m l 20,00 
26B Soro anti-botutlínico A m p o l a — 20 m l 20,00 
2 6 A B Soro anti-botulínico A m p o l a — 20 m l 20,00 

306 Soro anti-rábico 1.000 U . I . A m p o l a — 5 m i 4,00 
307 Soro anti-rábico 2.000 U . I . A m p o l a — 10 m l 8,00 

29 Toxóide diftérico-tetânico p.p.a. A m p o l a — 1 m l 0,45 
31 Toxóide diftérico — p.p.a. A m p o l a — 1 m l 0,20 
32 Toxóide diftérico p.p.a. Frasco — 50 m l 10,00 
33 Toxóide dilveriCQ p.p.a. Frasco — 100 mi 20,00 

Produto U N I D A D E ( V O L U M E ) Freço 

NCr$ 
N . N O M E 

Freço 

NCr$ 
34 Toxóide tetânico p.p.a. A m p o l a — 1 m l 0,20 
34A Toxóide tetânico p.p.a. F rasco — 50 m l 1000 
35 Toxóide tetânico p.p.a. F rasco — 100 m l 20.00 
38 A n a t ox ina estafilocócica C x . 6 ampolas 1 m l 1,00 
43 Toxóide diftérico-tetânico-pertussis A m p o l a — 1 m l 0,45 
43A Toxóide diftérico-tetânico-pertussis Frasco — 50 m l 20.00 
46 V a c i n a anti-tífico-paratífico ( T A B ) . Ampo la — 1 m l 0,20 
46A V a c i n a anti-tífico-paratífico ( T A B ) F rasco — 50 m l 10,00 
48 V a c i n a de F e l i x ( T A B ) A m p o l a — 1 m l 0,20 
51 V a c i n a ant i -per tuss is simples A m p o l a — 1 m l 0.20 
54 V a c i n a B . C . G . F rasco — 5 m l 0,35 
55A V a c i n a anti-variólica l io f i l i zada T u b o 100 doses 14,00 
55B V a c i n a anti-variódica l io f i l i zada T u b o 50 doses 7,00 
55C V a c i n a anti-variólica l io f i l i zada T u b o 20 doses 2,50 
55E V a c i n a anti-variólica l io f i l i zada Tubo 10 doses 1,00 
55F V a c i n a - antilvariólica l io f i l i zada T u b o 25 doses 3,50 
56 V a c i n a anti-variólica l io f i l i zada T u b o 500 doses 70,00 
57 V a c i n a con t ra febre maculosa , A m p o l a — 1 m l 2,00 
57A V a c i n a contaa febre maculosa Frasco — 50 m l 75,00 
58C V a c i n a anti-rábicâ —• t ipo «Semple» C x . 16 doses 2ml 15,00 
58L V a c i n a anti-rábica — t ipo «Fuenzali

da» C x . 16 doses 2 m l 15.00 
59C V a c i n a anti-rábica — tipo «Semple» Frasco — 50 m l 24,00 
59L V a c i n a anti-rábica — t ipo «Fuenzali

24,00 

da» F i a s c o — 50 m l 24.00 
61 T u b e r c u l i n a b ru ta de K o c h C a p i l a r 0,08 
62 T u b e r c u l i n a bru ta de K o c h A m p o l a — 0,5 m l 0,60 
64 T u b e r c u l i n a b ru t a de K o c h A m p o l a — 5 m l 4.50 
65 T o x i n a de S c h i c k c| controle A m p o l a — 1 m l 0,80 
70 Hemobotrase A m p o l a — 1 m l 0,20 

103 D i a m i n o x i l — adulto L a t a c| 1.000 — drágea a 0.30 e. 50,00 
103A D i a m i n o x i l — in fan t i l L a t a cl 250 — drágea a 0,10 g. 7,60 
104 Sul fenona A m p o l a — 12.5 m l 0,50 
107 A M (Diaminoriifenü sulfona — adulto L a t a c| 4.000 compr. 0,10 g. 120,00 
107A A M (Diaminod i fen i l sulfona — i n f a n 

L a t a c| 4.000 compr. 0,10 g. 

t i l L a t a c| 2.500 compr. 0025 g. 50,00 
108A A M ( D i a m i n o d i f e n i l sulfona — sus

L a t a c| 2.500 compr. 0025 g. 

pensão aquosa Frasco — 30 m l 0,60 
109 V i t a m i n a B I -— B 2 L a t a c| 4.000 — compr. 120.00 
110 V i t a m i n a C L a t a c| 2.000 — compr. 0,1 g. 40,00 
111 Sulfa to de ferro L a t a ci 2.000 — compr . 0,2 g. 16,00 

D E C R E T O N.o 51.916, D E 30 D E M A I O D E 1969 

Dispõe sobre a supressão de R . D . I . D . P . à função docente que especifica e dá 
outras providencias 

Retificação 
x Onde se lê: A r t i g o 1.° — O regime de Dedicação In tegra l à Docência 

e à Pesquisa ( R . D . I . D . P . ) 
exerc ida pelo Sr . Professor A l b r e c h t G e r h a r d H o p p m a n n r 

f i ca supr imido a pa r t i r de 29 de novembro de 1968, conforme Parecer C P R T I 
n. 21-69 ( P r o c C E E n . 1359-65) 

L e i a - s e : A r t i g o 1.° — O regime de Dedicação In tegra l à Docência e 
à Pesquisa ( R . D . I . D . P . ) 
exerc ida pelo Professor A l b r e c h t G e r h a r d H o p p m a n n , 
f i ca supr imido a p a r t i r de 29 de fevereiro de 1968, conforme Parecer C P R T I n. 
21-69 (Proc. C E E n . 1.359-65). 

D E C R E T O D E 8 D E ÃRítlL D E 1970 

Dispõe sobre a instituição, na Secretaria de Cultura, Esportes?? Turismo, ^ ° Prêmio 
«Enfermeira Paulista» -—^ 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E § > 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando que compete à Secre tar ia de C u l t u r a . Esportes e T u 
r i smo promover e d ivu lgar os eventos que d izem respeito ao apr imoramento de 
cu l t u r a ; 

Considerando que a instituição de concursos especiais destinados ao 
incent ivo do desenvolvimento das mais var iadas at ividades que exigem formação 
prof iss ional adequada estabelece condições favoráveis pa ra a multiplicação de 
técnicos; 

Considerando que o Governo do Estado deve estar presente nas co
memorações de datas que têm signif icado especial pa ra a colet ividade; e. 

Considerando, a f ina l que é dever do Poder Público enaltecer aqueles que, 
através da aplicação de conhecimetos especializados, con t r ibuem para o bem-estar 
soc ia l ; 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a instituído, n a Secre tar ia de C u l t u r a . Esportes e T u 
r ismo, o p remio «Enfermeira Paulista» com a f inal idade de promover, anualmente , 
a enfermei ra que mais sè d i s t ingu i r no exercício da profissão. 

A r t i g o 2.° — Poderão concorrer ao prêmio de que t r a ta o ar t igo anter ior as 
enfermeiras que preencherem os seguintes requisi tos: 

I — pertencer ao quadro social da Associação B r a s i l e i r a de E n f e r 
m a g e m — Seção de São P a u l o ; 

I I — ter contribuído pa ra o desenvolvimento da profissão tanto no 
Estado de São P a u l o como no País; 

I I I — ter representado o Es tado de São Pau lo em atividades p ro 
fissionais em n ive l nac iona l ; e, 

I V — ocupar ou ter ocupado posto de destaque n a administração pú
bl ica ou p r ivada do Estado de São Pau lo , desempenhando notavelmente suas a t r i 
buições. ' 

A r t i g o 3.° — P a r a a seleção de candidatas no prêmio ora instituído, 
a Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o terá a colaboração da Associação B r a 
s i l e i r a de E n f e r m a g e m ( A B E n ) Seção de São Paulo . 

A r t i g o 4.° — A inscrição das candidatas poderá ser fei ta por i n d i 
cação da A B E n — Seção de São Paulo , ou pelas próprias interessadas. 

Parágrafo único - » C a d a candidata , deverá, obrigator iamente, apre
sentar seu «Curriculum Vitae», acompanhado dos comprovantes que se f izerem 
necessários. • 

A r t i g o 5.° — Caberá ao Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , 
designar u m a Comissão Julgadora , que terá a seguinte composição: -

I " — J . (um) representante da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r i smo; 

I I — 3 Urês> representantes da A B E n — Seção de São Paulo; 
I I I — 1 (um) representante da Associação B r a s i l e i r a de Enfe rmagem. 
Parágrafo único — A Comissão Ju lgadora establecerá, por ocasião da 

sua instalação, os critérios que nortearão a seleção das candidatas. 
A r t i g o 6.° — O Presidente da Comissão Ju lgadora será escolhido 

entre os seus integrantes e por eles próprios. 
A r t i g o 7.° — À cand ida ta selecionada será conferido o Prêmio " E n 

fe rmei ra P a u l i s t a " , no va lor de N C r $ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros novos), cuja 
entrega, em sessão solene, será por ocasião da comemoração do " D i a da E n f e r 
m e i r a " pe la A B E n — Seção de São Pau lo . 

A r t i g o .8.° — A despesa decorrente da execução deste decreto correrá 
à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente 
rio C . L . 10.04 ..— elemento 3 , 1 . 4 . 1 . . 

A r t i g o 9.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 8 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o . 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 8 de a b r i l de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 8 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a inclusão na rede de Museus do Estado, a Casa-Museu de Porfinari, 
da cidade de Brodosqui 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Considerando que o G o v e r n o do Es tado procedeu, através da Secre tar ia 
de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , à aquisição e à restauração da Casa de P o r t i n a n , 
na c idade de Brodosqui , tendo por escopo a proteção aos valiosos t rabalhos do 
Artista ali existentes, à preservação do local em que ele viveu em sua infância e 


